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APRESENTAÇÃO

Brinquedo que for dado, criança brinca
 brincando com fardado, criança grita

 mas se leva pro sarau, a criança rima
 (Carnevalli, Rafael, 2015)

A Educação, nas suas diversas dimensões, seja política, cultural, social ou 
pedagógica, é articular, acompanhar, intervir e executar e o desempenho do aluno/
cidadão. As dimensões pedagógicas são capazes de criar e desenvolver sua 
identidade, de acordo com o seu espaço cultural, pois possuem um conjunto de 
normas, valores, crenças, sentimentos e ideais. Sobretudo, na maneira de conhecer 
as pessoas e conhecer o mundo, suas expressões criativas, tudo isto, é um espaço 
aberto para o desenvolvimento de uma Proposta Pedagógica adequada à escola 
e de acordo com o disposto na Lei no 9394/96, Título II, Art. 2o: “A educação, 
dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 
Diante das transformações econômicas, políticas, sociais e culturais do mundo 
contemporâneo, a escola vem sendo questionada acerca do seu papel nesta 
sociedade, a qual exige um novo tipo de trabalhador, mais flexível e polivalente, 
capaz de pensar e aprender constantemente, que atenda as demandas 
dinâmicas que se diversificam em quantidade e qualidade. A escola deve 
também desenvolver conhecimentos, capacidades e qualidades para o exercício 
autônomo, consciente e crítico da cidadania. Para isso ela deve articular o 
saber para o mundo do trabalho e o saber para o mundo das relações sociais. 
No seu âmbito mais amplo, são questões que buscam apreender a função social dos 
diversos processos educativos na produção e reprodução das relações sociais. No plano 
mais específico, tratam das relações entre a estrutura econômico-social, o processo de 
produção, as mudanças tecnológicas, o processo e a divisão do trabalho, a produção e 
a reprodução da força de trabalho e os processos educativos ou de formação humana. 
Nesta nova realidade mundial denominada por estudiosos como sociedade do 
conhecimento não se aprende como antes, no modelo de pedagogia do trabalho 
taylorista / fordista fundadas na divisão entre o pensamento e ação, na fragmentação 
de conteúdos e na memorização, em que o livro didático era responsável pela 
qualidade do trabalho escolar. Hoje se aprende na rua, na televisão,  no computador 
em qualquer lugar. Ou seja, ampliaram-se os espaços educativos, o que não 
significa o fim da escola, mas que esta deve se reestruturar de forma a atender as 
demandas das transformações do mundo do trabalho e seus impactos sobre a vida 
social. A obra “A EDUCAÇÃO EM SUAS DIMENSÕES PEDAGÓGICA, POLÍTICA, 



SOCIAL E CULTURAL” em seus 04 volumes compostos por capítulos em que os 
autores abordam pesquisas científicas e inovações educacionais, tecnológicas 
aplicadas em diversas áreas da educação e dos processos de ensino.  Esta obra 
ainda reúne discussões epistemológicas e metodológicas da pesquisa em educação, 
considerando perspectivas de abordagens desenvolvidas em estudos e orientações 
por professores da pós-graduação em educação de universidades públicas de 
diferentes regiões/lugares do Brasil. Essa diversidade permite aos interessados na 
pesquisa em educação considerando a sua diversidade e na  aproximação  dos textos 
percebe-se a polifonia de ideias de professores e alunos pesquisadores de diferentes 
programas formativos e instituições de ensino superior, podendo também cada leitor se 
perceber na condição de autor de suas escolhas e bricolagens teórico-metodológicas. 
  Entendemos que esses dois caminhos, apesar de diferentes, devem ser traçados 
simultaneamente, pois essas aprendizagens não são pré-requisito uma da outra; 
essas aprendizagens acontecem ao mesmo tempo. Desde pequenas, as crianças 
pensam sobre a leitura e a escrita quando estão imersas em um mundo onde há, 
com frequência, a presença desse objeto cultural. Todo indivíduo tem uma forma de 
contato com a língua escrita, já que ele está inserido em um mundo letrado. Segundo 
a educadora Telma Weiz, “a leitura e a escrita são o conteúdo central da escola e têm 
a função de incorporar à criança a cultura do grupo em que ela vive”. Este desafio 
requer trabalho planejado, constante e diário, além de conhecimento sobre as teorias 
e atualizações. Enfim, pode-se afirmar que um dos grandes desafios da educação 
brasileira hoje é não somente garantir o acesso da grande maioria das crianças e 
jovens à escola, mas permitir a sua permanência numa escola feita para eles, que 
atenda às suas reais necessidades e aspirações; é lidar com segurança e opções 
políticas claras diante do binômio quantidade versus qualidade. Escrever é um caso 
de devir, sempre inacabado, sempre em via de fazer-se, e que extravasa qualquer 
matéria vivível ou vivida. (GILLES DELEUZE, A literatura e a vida. In: Crítica e Clínica) 
Finalmente, uma educação de qualidade tem na escola um dos instrumentos mais 
eficazes de tornar-se um projeto real. A escola transforma-se quando todos os 
saberes se põem a serviço do aluno que aprende, quando os sem vez se fazem ouvir, 
revertendo à hierarquia do sistema autoritário. Esta escola torna-se, verdadeiramente 
popular e de qualidade e recupera a sua função social e política, capacitando os 
alunos das classes trabalhadoras para a participação plena na vida social, política, 
cultural e profissional na sociedade.

Boa leitura!!!

Solange Aparecida de Souza Monteiro
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RESUMO: O ensino do direito para os 
indígenas é previsto na Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho-OIT 
e tem orientação do Ministério da Educação, 
através do Referencial Curricular Nacional 
para as Escolas Indígenas-RCNEI, para ser 
ensinado dentro das escolas indígenas. No 
entanto, como muitos dos direitos previstos 
na legislação brasileira, sua efetivação não é 
plena. Isto se dá, porque a eficácia social dos 
direitos é influenciada pela orientação político-
jurídica do Estado; pela aplicação geral da lei, 
sem considerar os grupos diferenciados dentro 
do Estado (como é o caso dos indígenas); e, 
pelo modelo econômico predominante. Para 
desenvolver este tema destacam-se os direitos 

que mais impactam na organização social 
indígena: os direitos relativos à educação para 
indígenas, entre elas o ensino do direito; e por 
fim uma análise crítica quanto ao ensino do 
direito aos indígenas e à efetividade dos direitos 
que lhes são assegurados.
PALAVRAS-CHAVE: ensino; direito; legislação; 
eficácia social.

THE TEACHING OF THE RIGHT FOR THE 
INDIGENOUS

ABSTRACT: The teaching of the law for 
indigenous people is provided for in Convention 
169 of the International Labor Organization-
ILO and is guided by the Ministry of Education, 
through the National Curriculum Framework 
for Indigenous Schools-RCNEI, to be taught 
within indigenous schools. But, like many of the 
rights foreseen in the Brazilian legislation, its 
effectiveness is not complete. This is because 
the social effectiveness of rights is influenced 
by the political-legal orientation of the State; 
by the general application of the law, without 
considering the differentiated groups within the 
State (as is the case of the Indians); and by the 
predominant economic model. To develop the 
theme, the rights that most impact indigenous 
social organization are highlighted; rights 
relating to indigenous education, including the 
teaching of law; and finally a critical analysis 
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regarding the teaching of the right to indigenous peoples and the effectiveness of the 
rights that are guaranteed to them.
KEYWORDS: teaching; right; legislation; social effectiveness.

1 |  INTRODUÇÃO

A orientação estatal político-jurídica refletida na Constituição e nas leis 
infraconstitucionais, bem como nos Tratados Internacionais incorporados ao sistema 
jurídico, parece influir para a eficácia dos direitos, das políticas públicas e diretrizes 
educacionais. Da mesma forma, esse fato também se reflete nas inúmeras regras e 
diretrizes educacionais para a educação escolar indígena.

Uma outra razão que explica o porquê das leis do Estado não alcançarem os 
indígenas é que o Estado moderno se expressa através da lei, que é uma regra 
geral e abstrata, que incide sobre todos os cidadãos do Estado. Embora existam 
dentro do Estado cidadãos que possuem necessidades diferenciadas, advindas de 
suas práticas culturais e de seus modos de vida diferenciados, como é o caso dos 
indígenas, estes ficam à margem das regras estatais justamente porque o Estado foi 
criado com a presunção de que todos os povos fazem parte da nação, mas que, na 
verdade, demonstra que é excludente. 

Ainda há mais uma razão que se pode elencar como determinante para que as 
leis do Estado não atinjam os indígenas, que é o modelo econômico predominante 
no Estado brasileiro, o capitalismo. Num ambiente econômico de cunho liberal, quem 
não produz nos moldes do sistema é deixado à margem. 

O modelo político-jurídico do Estado está intimamente ligado ao modelo 
econômico predominante e tanto um quanto outro produzem efeitos na instituição 
de direitos e na  (in)eficácia social desses direitos, conforme Coelho (2007, p. 301).

O direito a uma educação diferenciada está minuciosamente descrita nas regras 
estatais. Entretanto, o que se vê como resultado das ações não está consoante ao 
que assegura a lei.

Na sequência se apresentará os principais direitos dos indígenas; os direitos 
relativos à educação escolar para indígenas, entre elas o ensino do direito; e por fim 
uma análise crítica quanto ao ensino do direito aos indígenas e à efetividade dos 
direitos que lhes são assegurados.

2 |  OS DIREITOS DOS INDÍGENAS

Como o tema deste trabalho trata do ensino do Direito dos indígenas para 
indígenas, convém aqui destacar quais são esses direitos. Assim, cita-se os diplomas 
legais que mais impactam na organização social indígena.
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Atualmente, no Brasil, são considerados direitos dos indígenas todos os que 
são conferidos aos demais cidadãos do Estado, acrescidos de mais alguns que lhes 
são atribuídos especificamente pela situação de serem indígenas. Para todos os 
direitos que destacaremos, é válida a afirmação que fizemos anteriormente quanto 
à falta de eficácia social.

Já de início se destaca um direito basilar dos indígenas pela importância 
e repercussão nos demais direitos, que é o direito originário às terras que 
tradicionalmente ocupam, previsto no artigo 231 da Constituição Federal de 1988. 

Não vai se esmiuçar aqui, por não se tratar do foco principal deste trabalho, 
das inúmeras possibilidades que o Estado pode lançar mão, e o faz, para fragilizar 
o direito originário às terras tradicionalmente ocupadas no momento de qualificar a 
ocupação tradicional. Este é apenas um exemplo de como o Estado pode atribuir 
formalmente um direito, sem de fato implementá-lo. Aliás, esse direito é muito mal 
compreendido, uma vez que os povos indígenas são acusados de não usar as terras 
que estão à sua disposição e que poderiam estar produzindo “a riqueza do país”.

Além do direito que se destacou preambularmente, far-se-á neste tópico, 
um apanhado dos principais direitos dos indígenas, na ordem cronológica em que 
passaram a vigorar, a iniciar pelos Tratados Internacionais que, incorporados ao 
ordenamento jurídico nacional, passam a ser exigíveis. Em sequência, se levantará 
os principais direitos produzidos dentro do Estado brasileiro.

Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, promulgada em 10 de 
dezembro de 1948, consta já no preâmbulo que os direitos consignados no texto são 
impulsionados pela convicção de que a dignidade é inerente a “todos os membros 
da família humana”; de que os Direitos Humanos devem ser protegidos pelo império 
da lei; e, no que diz respeito especificamente à liberdade de consciência e de 
instrução, destaca-se o art. 26.3 que privilegia a escolha dos pais quanto ao “gênero 
de instrução que será ministrada a seus filhos”; e mais o art. 27.1 que consigna o 
direito de participação livre da vida cultural da comunidade, da fruição das artes e da 
participação do processo científico e de seus benefícios”. Como se vê são direitos de 
livre determinação dos critérios de instrução e de desenvolvimento às comunidades 
indígenas.

No Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
aberto à assinatura dos países em 16 de dezembro de 1966, com entrada em 
vigor no Brasil em 06 de julho de 1992, tem-se no art. 1.1 o direito de cada povo 
determinar o seu estatuto político e o desenvolvimento econômico, social e cultural 
que entenderem relevantes para si. Tais disposições evidenciam a necessidade de 
respeito às nações e grupos étnicos a se autodeterminar com relação à educação 
que desejam para si, como elemento para a manutenção da paz no mundo.

O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, também de 1966 e entrada 
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em vigor no Brasil em 06 de julho de 1992, reitera no seu art. 1.1 que “Todos os povos 
têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, o de determinar livremente 
seu estatuto político e assegurar livremente seu desenvolvimento econômico, social 
e cultural”; no art. 19.1 verifica-se que ninguém poderá ser constrangido em razão 
de suas opiniões; no art. 19.2 que todos são livres para difundir ideias e informações 
de qualquer natureza; e, no art. 27 “Nos Estados em que haja minorias étnicas, 
religiosas ou lingüísticas, as pessoas pertencentes a essas minorias não poderão 
ser privadas do direito de ter, conjuntamente com outros membros de seu grupo, 
sua própria vida cultural, de professar e praticar sua própria religião e usar sua 
própria língua”. Esse último dispositivo, em especial, ressalta o respeito ao direito à 
vivência, em sua máxima plenitude, da própria cultura aos povos minoritários dentro 
dos Estados nacionais. 

A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, veio, no dizer 
de seu preâmbulo para  eliminar a orientação para a assimilação, presente na 
Convenção 107 da mesma OIT, do ano de 1957. Essa Convenção, que foi aprovada 
em 1989 e entrou em vigor no Brasil em 19/04/2004, trata dos Povos Indígenas e 
Tribais e se aplica, conforme o art.  1º, I, “b”, “aos povos em países independentes, 
considerados indígenas pelo fato de descenderem de populações que habitavam 
o país ou uma região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou 
da colonização [...]. Como principais direitos ali definidos (art. 2º), destaca-se a 
obrigação dos Estados em defender a proteção dos direitos desses povos; a garantir 
o respeito à sua integridade; igualdade de direitos e oportunidades conferidas 
aos demais integrantes da comunidade nacional; plena efetividade dos direitos 
econômicos, sociais e culturais, respeitando a sua identidade social e cultural; auxílio 
à eliminação das diferenças sociais e econômicas que possam existir entre essas 
comunidades indígenas e os demais membros da comunidade nacional, respeitadas 
as suas aspirações e formas de vida.

Importante destacar que a Convenção 169 da OIT determina que a identidade 
indígena ou tribal deve ser a decorrente da consciência deles próprios e que, portanto, 
deve ser entendida em razão de sua auto-identificação.

No campo do direito produzido internamente, nota-se nas sucessivas legislações 
a reiterada opção pela integração do indígena à cultura não indígena, o que resulta 
em consequências de desrespeito à dignidade indígena: a) até 1831, os indígenas 
podiam ser submetidos à servidão, quando neste ano o Estado brasileiro manifestou-
se, por extinguir esse instituto, passando a considerar os índios órfãos; b) em 1845, 
regulamentou as missões de catequese e a “civilização” dos índios; c) a partir de 
1850 (Lei 601) iniciou-se um movimento de legislar sobre as terras ocupadas por 
indígenas; d) a primeira Constituição Republicana, de 1891 deliberadamente os 
deixou de fora de qualquer menção aos indígenas no texto; e) em 1910 é criado 
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o Serviço de Proteção ao Índio - SPI, que mantém a política de integração, agora 
protagonizada por um órgão não religioso; f) aprovado o Decreto Legislativo nº 5.484, 
de 27 de junho de 1928, que trouxe avanços, conferindo-lhes direitos e garantias, 
mas desconsiderando as diferenças culturais; g) em 1967 foi criada a Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI, mantendo a linha da integração; h) em 1973, é editada 
a Lei 6.001, de 19 de dezembro, reputada, por muitos, segundo Souza Filho (2012), 
como um retrocesso em relação ao DL 5.484/1928. Nos anos 1980, com o final 
do regime militar, sob a influência da comunidade científica e por força da ação 
de resistência indígena foram gestados os dois novos artigos (o 231 e o 232), que 
viriam a compor a nova Constituição.

Mas, cabe aqui dois comentários, ainda que breves, à Lei 6.001/1973, já que se 
trata daquela que regula a situação jurídica dos indígenas, e à Constituição Federal 
de 1988, que lhes tributou um olhar mais respeitoso. 

A opção pela integração do indígena à comunidade majoritária do Estado é 
clara, como se vê pelo texto do art. 1º “Esta Lei regula a situação jurídica dos índios 
ou silvícolas e das comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua 
cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional”. Ainda 
que no parágrafo único esteja consignado que deverão ser resguardados os “usos, 
costumes e tradições indígenas”, a contradição é evidente. Ora não é possível integrar 
o índio à comunidade nacional respeitando os seus usos, costumes e tradições.

Em toda a lei observa-se um caráter protecionista e assistencialista, gerado 
pela presunção de que as comunidades indígenas não são capazes de saber o que 
é melhor para elas. Pode bem ser verdade que as comunidades indígenas, uma vez 
violadas em seus direitos pela intrusão dos europeus em suas vidas, não soubessem 
e talvez ainda não saibam como lidar com os intrusos, mas a tutela prevista na lei 
por esses mesmos violadores, só produz mais violações (exemplo disso é o disposto 
no artigo 1º).

De fato o escopo da lei é estender aos indígenas o direito nacional, mas limitando 
o seu exercício de acordo com uma classificação em que são considerados isolados, 
em vias de integraçãos ou integrados (art. 4º e 5º). 

Passando agora ao tratamento legal do indígena na Constituição Federal de 
1988, cabe destacar que esta representa o marco regulatório que melhor tratou a 
questão indígena. Mas, não se pode deixar de perceber, também, que o regramento 
é mínimo, apenas dois artigos, e genéricos na parte do respeito à organização social 
indígena. O Art. 231 usa a palavra reconhecimento para referir-se à organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições dos indígenas; e, a palavra proteger 
e a expressão fazer respeitar para as terras que tradicionalmente ocupam e para os 
seus bens. Ora, a palavra “reconhecimento” é mais aberta, frágil, admitindo vários 
matizes de segurança. Já a palavra proteger e a expressão “fazer respeitar”, que estão 
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na parte final do artigo, são dirigidas às terras e aos bens, e, são inequivocamente 
mais assertivas quanto ao grau assecuratório do direito. Esclareça-se que as terras 
indígenas são bens da União, o que talvez possa explicar a maior assertividade 
quanto à sua proteção.

É bem verdade que a Constituição de 1988, conectada com a ideia de respeito 
à diversidade, movimento mundial de respeito ao diferente, próprio do atingimento 
de um certo avanço civilizatório, rompeu com a corrente integracionista e conferiu 
ao indígena o direito de ser indígena (SOUZA FILHO, 2012). Esse reconhecimento 
constitucional do indígena é o formal, que em inúmeros casos não se configura na 
prática.

Em 1994, o Chefe do Executivo Federal expediu o Decreto 1.141 com a finalidade 
de avocar para a União a responsabilidade por ações de proteção ambiental, saúde 
e apoio às atividades produtivas voltadas às comunidades indígenas, a serem 
executadas pelos Ministérios da Justiça, Saúde, Agricultura, Abastecimento e da 
Reforma Agrária, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal e da Cultura.

O  objetivo das ações de que trata o Decreto são: a) diagnóstico ambiental 
nas áreas indígenas para fundamentar as intervenções; b) acompanhamento 
e recuperação de áreas degradadas; c) controle ambiental de atividades que 
potencialmente possam afetar negativamente o meio ambiente dentro e mesmo as 
atividades desenvolvidas fora das terras indígenas, mas que reverberem nestas; d) 
ministração de educação ambiental às comunidades indígenas e às comunidades 
do entorno; e) identificação e divulgação de processos produtivos indígenas e não 
indígenas do ponto de vista ambiental e antropológico.

Em 1999, é emitido o Decreto presidencial de número 3.156 com o objetivo de 
regular a assistência à saúde aos indígenas. Neste texto, estão definidas que, dentro 
da complementariedade da medicina indígena, deverão ser obedecidas as seguintes 
diretrizes: a) envidar esforços que contribuam para o equilíbrio econômico, político 
e social das comunidade indígenas; b) reduzir a mortalidade  materna e infantil; 
c) interromper o ciclo de transmissão de doenças infecto-contagiosas; d) controlar 
a desnutrição, cáries e doenças periodentais; e) participação das comunidades 
na elaboração de políticas de saúde; f) reconhecimento da organização social 
e política, assim como, dos costumes, línguas, cultura e tradições indígenas. As 
atividades devem ser desenvolvidas pela União, através da Fundação Nacional de 
Saúde-FUNASA em caráter adicional aos serviços já prestados pelo Sistema Único 
de Saúde – SUS por parte dos municípios e dos Estados da federação.

Sobre gestão territorial e ambiental das terras indígenas, é editado o Decreto 
7.747 de 2012. A partir de sua publicação é instituída a Política Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas – PNGATI, cujo objetivo é proteger, 
recuperar e conservar o patrimônio ambiental dos indígenas com vistas a melhorar 
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as condições e qualidade de vida.
Estes são os principais direitos que o Estado brasileiro reconhece aos indígenas 

e que por isso devem ser conhecidos por eles.

3 |  AS REGRAS BRASILEIRAS E INTERNACIONAIS SOBRE A EDUCAÇÃO 
ESCOLAR INDÍGENA

Inicia-se de novo pelo Direito Internacional, com a Convenção 169 da OIT, 
onde está previsto no art. 26 que o Estado deverá “garantir aos membros dos povos 
interessados a possibilidade de adquirirem educação em todos os níveis, pelo 
menos em condições de igualdade com o restante da comunidade nacional” e no art. 
27.1 está definido que as políticas educacionais destinadas aos indígenas devem 
ser aplicadas em cooperação com os seus destinatários a fim de corresponder às 
suas necessidades específicas, devendo abranger a sua história, conhecimentos, 
técnicas e seus sistemas de valores.

Especificamente sobre o conhecimento do Direito, a Convenção 169 dispõe no 
art.  30 que respeitadas as tradições e a cultura dos povos interessados, o Estado 
deverá “lhes dar a conhecer seus direitos e obrigações especialmente no referente 
ao trabalho e às possibilidades econômicas, às questões de educação e saúde, aos 
serviços sociais e aos direitos derivados” da Convenção.

Sobre a autonomia que os povos indígenas devem ter em âmbito de educação, 
os Estados signatários desta Convenção devem assegurar a formação de indígenas a 
fim de capacitá-los a participar na formulação e execução de programas educacionais 
(art. 27.2). E, ainda, no art. 27.3, reconhecer “o direito desses povos de criarem suas 
próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições satisfaçam as 
normas mínimas estabelecidas pela autoridade competente em consulta com esses 
povos”, bem como a destinar os recursos necessários para este mister.

Em sede de Direito Interno, na Constituição Federal, o artigo 210, § 2º, determina 
que o ensino fundamental deverá ser ministrado na língua materna de cada povo 
indígena e levando em conta “processos próprios de aprendizagem”. Esta parte final 
do dispositivo  eleva a preceito constitucional uma nova visão para o ensino indígena, 
em que é reconhecido o direito a uma forma diferenciada de ensino.

Tem-se no artigo 215, a seguinte disposição: “O Estado garantirá a todos 
o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 
apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”. A partir 
deste comando, pode-se inferir que a educação escolar indígena levará em conta 
o exercício pleno de sua cultura, e por este viés, dever-se-á considerar a forma e o 
conteúdo educacional indígena. E, aqui, vale dizer que cada povo tem a sua forma e 
o seu conteúdo, sendo comum a todos o uso da oralidade.
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Cabe destacar que em 04 de fevereiro de 1991, o Chefe do Executivo nacional 
através do Decreto 26, atribuiu ao Ministério da Educação a competência para 
coordenar a Educação Escolar Indígena em todos os níveis, mediante consulta à 
FUNAI, sendo que a execução ficou a cargo das Secretarias Estaduais e Municipais 
de Educação.

Como decorrência deste Decreto, foi emitida a Portaria Interministerial nº 559, 
em 16/04/1991, anunciando preambularmente que as escolas indígenas “deixarão 
de ser um instrumento de imposição de valores e normas culturais da sociedade 
envolvente, para se tornarem um novo espaço de ensino-aprendizagem”. Afirmou, 
igualmente, que o conhecimento desde ali deveria ser fruto de “construção coletiva” 
de conhecimentos para reproduzir os desejos e interesses de cada grupo étnico.

A Portaria delineou como dever do Estado para a educação escolar indígena 
que o ensino seria laico e apto a fortalecer os costumes, tradições e língua, a partir 
de processos próprios de aprendizagem. Reforçou a importância do ensino bilingue 
nas línguas maternas e oficial do Brasil e determinou a criação de uma Coordenação 
Nacional de Educação Indígena, composta por agentes do Estado e por organizações 
não governamentais afetas a educação indígena e por universidades. Tal entidade 
teria por escopo acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da educação escolar 
indígena no país.

Em 1993, o Comitê de Educação Escolar Indígena, vinculado ao MEC, publica 
as Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar Indígena. Ali consta que 
a educação escolar indígena “tem como objetivo a conquista da autonomia sócio-
econômico-cultural de cada povo, diferentemente de alguns anos atrás, quando o 
objetivo da escola indígena era a integração à sociedade envolvente”, conforme 
o documento MEC/SEF/DPEF (1993). Atento a tal mudança, o comitê refere que 
deverá haver alterações nos conteúdos, assim como na metodologia utilizada.

Segundo as Diretrizes, a relação educador-educando deve ser mediatizada pela 
comunidade indígena, portanto a escola indígena deve fazer parte das atividades 
do grupo étnico, de modo que este possa definir os objetivos a serem atingidos 
na escolarização (1993, p. 18). Assim, a interligação professor-aluno-comunidade 
é imprescindível para se estabelecer o atendimento aos interesses e objetivos 
preferenciais do grupo étnico.

Sobre o material didático-pedagógico o documento prevê:
- o primeiro é a produção de material de alfabetização destinado às salas de 

aula. Os professores índios devem ser preparados para a construção desse material;
- o segundo nível diz respeito à crucial necessidade dos professores índios 

acompanharem a produção do material de literatura, do etnoconhecimento, da 
gramática, do dicionário. Caberá aos técnicos e profissionais de pedagogia, 
lingüística e demais áreas do conhecimento formal sistematizado, contribuírem no 
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projeto político da construção e sistematização do saber indígena (MEC/SEF/DPEF, 
1993, p. 20 e 21).

O material produzido, conforme as Diretrizes, deve ser em forma de publicações 
de processos de pesquisa, de literatura, de etnoconhecimentos, de gramática, de 
dicionários e de audiovisuais.

Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), em vigor desde 20 de 
dezembro de 1996, art. 28, há uma previsão de adaptação dos sistemas de ensino à 
população rural, onde fica definido que deverão ser consideradas as peculiaridades 
da vida rural e de cada região. Entende-se que esta disposição por analogia pode 
ser aplicada às comunidades indígenas.

Já no artigo 78 está previsto o desenvolvimento de programas integrados 
de ensino e pesquisa para oferta de educação bilingue e intercultural aos povos 
indígenas a cargo do Sistema de Ensino da União. Devem visar, estes programas, 
conforme o art. 78, a recuperação das memórias históricas às comunidades e povos 
indígenas; o fortalecimento das identidades étnicas; a valorização de suas línguas e 
ciências; e, acesso à informação sobre as ciências e técnicas desenvolvidas pelas 
sociedades indígenas e não indígenas.

Os programas de educação intercultural deverão ser precedidos de audiência 
das comunidades indígenas (art. 79, § 1º) e terão os seguintes objetivos: a)robustecer 
as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade; b)formação 
de pessoal especializado; c)desenvolver currículos e programas específicos; e, d)
produzir e publicar material didático específico e diferenciado.

Em 1998, é editado o Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas-
RCNEI, com os objetivos de “contribuir para diminuir a distância entre o discurso 
legal e as ações efetivamente postas em prática nas salas de aula das escolas 
indígenas” (RCNEI, 1998, p. 11) e para que as políticas públicas em educação 
para indígenas sejam realizadas de acordo com a vontade e a necessidade das 
comunidades indígenas.

Neste documento, constam orientações pedagógicas para a constituição 
curricular de componentes de línguas, matemática, história, geografia, ciências e 
educação física.

Sobre o ensino do direito à terra e à cidadania, RCNEI (1998), tema que nos 
interessa em especial, este é alocado dentro da História. O objetivo definido para este 
tópico é a relação do indígena com o Estado; a definição de indígena (autodefinição 
e enquanto conteúdo das leis); seus direitos políticos e territoriais; o artigo 231 da 
Constituição Federal; lutas e movimento indígena; organizações indígenas; política 
indigenista estatal e leis relacionadas; história dos órgãos oficiais como o SPI e a 
Funai. Além disso, é sugerido que se estude a relação do grupo indígena com a 
sociedade civil, organizações não governamentais e igrejas.
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Todos este conteúdo é relevante, mas se for fruto de um processo dialógico, 
caso contrário pode produzir um desserviço à educação no campo do Direito e da 
Ciência Política (ramos do conhecimento de onde advém os conteúdos propostos).

4 |  A EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA E O ENSINO DO DIREITO À INDÍGENAS 
– UMA VISÃO CRÍTICA

Começa-se por ressaltar que o ensino do direito, previsto pela Convenção 169 
da OIT é atendido, quando é, de forma muito tímida no RCNEI, já que apenas como 
componente do estudo da disciplina de História.

Esta, aliás, é uma demonstração da enorme diferença entre os comandos legais 
e administrativos propostos pelo Estado e a prática na educação escolar indígena.

Por não fazer parte da cultura indígena o registro escrito, a educação sempre 
foi oral. Os mais velhos repassavam as informações para as novas gerações, no 
dizer de Magalhães e Landim (2013), sendo o processo educativo parte do cotidiano. 
Os mesmos autores referem que a educação dizia respeito às questões da vida 
prática. As temáticas giravam em torno de trabalho, festas, danças, rituais religiosos, 
produção de alimentos e fabricação de instrumentos para caça, pesca e guerra. 
Toda a comunidade participava do processo educativo.

Conforme referido por Faustino e Mota  (2016), os indígenas têm um sistema 
de educação, o que ocorre é que tal sistema não é validado pelas regras estatais.

Magalhães e Landim (2014) fazem referência à mudança na educação ocorrida 
com a chegada dos europeus ao continente americano a partir da aplicação dos 
métodos jesuíticos, cuja objetivo era evangelizar, civilizar e adaptar os habitantes 
originários da América ao modelo europeu. Magalhães e Landim (2014), referem 
que “o objetivo dos jesuítas era a catequese de adultos e, através da educação, 
a catequese das crianças e jovens”. Para estes mesmos autores a intervenção 
colonizadora historicamente comprovada, produziu fortes modificações na 
organização sociocultural e nos métodos tradicionais de educação indígena.

Até o ano de 1759, a educação feita pelos jesuítas nos moldes descritos persistiu 
no Brasil. E a orientação para a assimilação persistiu em nosso país até meados 
do século XX, como já se abordou anteriormente. Mesmo após as modificações 
legais na educação escolar indígena negando o assimilacionismo verifica-se, 
na afirmação de Magalhães e Landim (2014), que não é por outra razão que “os 
currículos empregados nas escolas indígenas oficialmente reconhecidas sejam tão 
radicalmente idênticos aos das escolas dos não-índios”, ou seja, a prática é diferente 
do que determinam as regras jurídicas sobre o tema.

Deve-se reconhecer que a multiculturalidade e o bilinguismo têm tido inciativas 
importantes e têm se fortalecido, especialmente após promulgação da Constituição 
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Federal em 1988; da edição do Decreto 26, de 04 de fevereiro de 1991; da Portaria 
Interministerial 559/1991; da entrada em vigor em 25 de julho de 2003 da Convenção 
169 da OIT; da LDB em 1996; e, mais adiante, pelo Parecer 14 do Conselho Nacional 
de Educação e da Resolução CEB Nº 3, ambos de 1999, que interpretam dispositivos 
da LDB e da Constituição Federal. Mas, as contradições entre regras e práticas são 
recorrentes.

A autonomia das escolas indígenas está assegurada pelo artigo 1º da 
Resolução 03. Entretanto, na afirmação de Magalhães e Landim (2014) “Apesar de 
ter tido avanços consideráveis no que concerne a legislação da educação indígena, 
constata-se, um grande distanciamento entre a legislação e a realidade, entre o 
discurso e a prática”. Tal situação configura a ineficácia de direitos, que já referimos.

A manutenção da preponderância do modelo europeu de educação pode ser 
percebida no pensamento de Santos (2010), que trata do “pensamento abissal”, mais 
especificamente da epistemologia abissal. Nesta, a partir de uma divisão de mundo 
entre Estados colonizadores de um lado e Estados colonizados de outro, o autor 
desenvolve uma descrição de como o norte colonizador impôs e continua impondo 
uma Epistemologia ao sul colonizado e as consequências nefastas a este último 
sob a forma de extinção dos conhecimentos científicos e práticas culturais locais. 
No pensamento abissal, estes conhecimentos são considerados como inexistentes. 
Para se contrapor a esta prática, o autor aponta algumas soluções, entre elas o 
reconhecimento de uma “Ecologia de Saberes”, que pressupõe uma valorização de 
práticas que se encontram correntes e que muitas vezes não são conhecidas ou 
consideradas.

 

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo procurou evidenciar que a modelo político-jurídico e o econômico 
interferem na eficácia das leis formalmente adotadas pelo Estado.

O Estado Brasileiro é prolífero em regras sobre educação e essa abundância de 
regras só vem a demonstrar a opção pela interferência forte na autonomia indígena 
para a educação.

A partir do levantamento das regras sobre a educação escolar indígena, veifica-
se que o Brasil atende de forma muito acanhada o ensino do Direito aos indígenas, 
pois este só é previsto para ser ensinado dentro da disciplina de História.

O texto evidenciou que o Estado brasileiro tem um arcabouço legal que prima 
pelo respeito à cultura, os costumes e modo de viver dos indígenas, preconizado 
tanto pelos tratados internacionais ratificados, quanto pelas leis internas, a iniciar 
pela Constituição.  Mas, o fato das decisões serem tomadas de fora do ambiente 
social indígena (o ambiente Estatal, pois o Estado avoca para si as prerrogativas de 
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implementar o direito à educação), isto interfere de forma ilegítima em sua cultura, 
costumes, língua e modo de viver.

Essa ilegitimidade se evidencia quando o discurso legal do Estado não encontra 
correspondente na prática. E, de fato, isto não seria possível, dada a contradição 
evidente, uma vez que o discurso legal é gestado num órgão externo à comunidade 
indígena.

Por tudo isso, se afirma que o ensino do direito para indígenas deve ser feito 
por indígenas, realidade esta muito distante de ser concretizada.
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